
INDICAÇÃO Nº 
2022
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias para a liberação de recursos para APAE no município de Lorena.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pela Presidente Maria Olympia de Jesus Ferreira e faz-se necessária por tratar de uma associação beneficente de assistência social para fins não econômicos, de caráter assistencial, educacional, cultural, de saúde, tendo a missão de prevenção, orientação, apoio à família, direcionando a melhorar a qualidade devida da pessoa com deficiência e com necessidades especiais.

Para a execução de vários projetos a serem implantados, que necessitam de uma verba de R$ 50.000,00, recurso que a entidade não possui.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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